
UNIÃO DEL REI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
CNPJ: 18.801.200/0001-09 - NIRE: 313001528-8

Anúncio de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Empresa União Del Rei empreendimentos 
Imobiliários S/A a ser realizada no dia 17/06/2025, no horário de 18h30 em primeira convocação e 
19h00 em segunda convocação que será realizada de forma digital (online).Os interessados em 
participar deverão enviar e-mail para rafael@campanadelvento.com.br e posteriormente receberão o 
link para acesso a Assembleia em até 24h antes da data agendada. Os seguintes assuntos fazem 
parte das deliberações da ordem do dia: a) !"#$%&' ' ()*+,(-.+ /(& /'0+"&1*(-2'& 3"("4'%*(& /' 
2024. b) Aprovação da distribuição de dividendos. c) outros assuntos previstos em Lei. Os acionistas 
poderão participar da assembleia pessoalmente, por si, por seus representantes legais ou procuradores, 
)+*1("/+5 /+460'"1+ /' %/'"1%34(-.+ +34%($0'"1' *'4+"7'4%/(8 ' &' )'&&+( 96*:/%4( ()*'&'"1(* 4;)%( 
autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando 
poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração).

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBÁMG 
O município de Ubá comunica a realização Pregão Eletrônico nº. 
038/2025 - Registro de Preços para futura e eventual contratação 
do serviço de guincho para os veículos leves, pesados e máquinas, 
pertencentes à frota do município, que não possuem o serviço 
 !" #!$%&'"  !" (!)*%+'#," *'-.'&/!" !#0!*12*345!#" !" 6%3-717371('#"
estabelecidos no edital e seus anexos.  A abertura iniciará no dia 24 
de junho de 2025, às 9 horas, no Portal de Compras da Associação 
Mineira dos Municípios (https://ammlicita.org.br/). Edital completo 
disponível no sítio eletrônico deste município, no endereço www.
uba.mg.gov.br, na plataforma da AMM <ammlicita.org.br> e no Portal 
83*1'-3+"  !" 9'-7&37345!#" :;<+1*3#" =" :89:>" ?%7&3#" 1-.'&/345!#"
telefone (32)3541-8502, e-mail compras@uba.mg.gov.br.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO 
RIO DAS VELHAS-CIMEV. 

A CIMEV torna público a Adjudicação e Homologação Edital Nº 005/2025, 
Procedimento Licitatório Nº 005/2025, pregão eletrônico com registro de preços para 
contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços gerais de manutenção, 
adequação e reparos em prédios públicos, compreendendo prédios próprios, locados e 
ou conveniados, com fornecimento de materiais, peças, equipamentos e mão de obra, 
na, forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos (desonerada), 
constantes nas tabelas de preços unitários descritos no SINAPI, SETOP, SICRO, SBC, 
DNIT , SUDECAP , COPASA (Atualizadas), cujos serviços e bens se enquadrem na 
categoria de serviços comuns,  para atender os municípios consorciados do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Do Médio Rio Das Velhas-CIMEV.  Tendo como 
vencedora dos Lote 01 a empresa SOLO ENGENHARIA E INCORPORACOES 
LTDA, estabelecida comercialmente na Q QS 1 RUA 210 LOTE, nº 40, TORRE B 
SALA 1406, bairro Areal (Aguas Claras) Cidade: Brasilia / DF CEP: 71.950-770, 
inscrita no CNPJ sob o n.: 27.911.744/0001-14, no valor total global de R$ 
114.652.184,00 (cento e quatorze milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, cento e 
oitenta e quatro reais). Data da Adjudicação e Homologação 06/06/2025. 

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO 
RIO DAS VELHAS-CIMEV. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2025 
Ext Ata De Registro De Preço 004/2025, decorrente do Edital Nº 004/2025, 
Procedimento Licitatório Nº 004/2025, Pregão Eletrônico com registro de preco 
004/2025. Objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de suprimentos e serviços para atender a demanda das frotas dos 
municípios consorciados do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Do Médio 
Rio Das Velhas-CIMEV. Firmado entre a CIMEV e a empresa AUTOBEL 
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, estabelecida comercialmente na 
RUA Coronel Cerqueira, bairro Padre Eustáquio Cidade: Belo Horizonte / MG 
CEP: 30.730-482, inscrita no CNPJ sob o n.: 26.860.549/0001-40, no valor total 
global de R$ 62.504.500,00 (sessenta e dois milhões, quinhentos e quatro mil e 
quinhentos reais), Validade de 12(doze) meses. Data da assinatura: 06/06/2025. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO 
RIO DAS VELHAS-CIMEV. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005/2025 
Ext Ata De Registro De Preço 005/2025, decorrente do Edital Nº 005/2025, 
Procedimento Licitatório Nº 005/2025, Pregão Eletrônico com registro de preços para 
contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços gerais de manutenção, 
adequação e reparos em prédios públicos, compreendendo prédios próprios, locados e 
ou conveniados, com fornecimento de materiais, peças, equipamentos e mão de obra, 
na, forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos (desonerada), 
constantes nas tabelas de preços unitários descritos no SINAPI, SETOP, SICRO, SBC, 
DNIT , SUDECAP , COPASA (Atualizadas), cujos serviços e bens se enquadrem na 
categoria de serviços comuns,  para atender os municípios consorciados do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Do Médio Rio Das Velhas-CIMEV.  Firmado entre a 
CIMEV e empresa Solo Engenharia E Incorporacoes Ltda, estabelecida 
comercialmente na Q QS 1 RUA 210 LOTE, nº 40, TORRE B SALA 1406, bairro 
Areal (Aguas Claras) Cidade: Brasilia / DF CEP: 71.950-770, inscrita no CNPJ sob o 
n.: 27.911.744/0001-14, no valor total global de R$ 114.652.184,00 (cento e quatorze 
milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, cento e oitenta e quatro reais), Validade de 
12(doze) meses. Data da assinatura: 06/06/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO/MG 
AVISO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - PREGÃO Nº 026/2025   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2025   AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA. A pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, 
e conforme determinação constante da Lei Federal nº 14.133/2021; 
comunica a bem do interesse público e tendo como princípio o interesse 
da Administração e a conveniência administrativa a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA do Pregão Eletrônico nº 026/2025 por motivo de 
retificação de Edital, que tem por objeto Contratação de Empresa 
especializada, no ramo na aquisição de Emulsão Asfáltica RL   1C, para 
recapeamento de vias urbanas e rurais e manutenção de Operação Tapa 
Buracos em Ruas e Avenidas do Município e estradas vicinais nas áreas 
rurais do município. A nova data da seção pública será informada através 
dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.  

Visconde do Rio Branco, 06 de junho de 2025. 
Flaviana Lima Teixeira -  Agente de Contratação. 

O Empreendedor CEDRO DOIS IRMÃOS HOLDING MINERAÇÃO LTDA. 

nos termos do art. 30 da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna 
público que obteve em 23/05/2025 da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Leste de Minas   URA LM, Licença Ambiental Concomitante LAC 1 
- (LP+LI+LO), Certificado nº 3889, Processo Administrativo 3889/2022, para o 

empreendimento CEDRO DOIS IRMÃOS HOLDING MINERAÇÃO LTDA, H-
01-01-1 Atividades ou empreendimentos não listados ou não enquadrados em 
outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária nativa 
pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de 
regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006,  localizada em Barão de Cocais   MG, Classe 2, válida pelo 
prazo de 10 anos. Informa ainda qye foi expedida a Autorização para Intervenção 

Ambiental PA SEI/Nº 1370.01.0047627/2022-83 para Supressão de cobertura 
vegetal nativa com ou sem destoca, para uso alternativo do solo (2,0652 há) e 
Corte de árvores isoladas nativas (0,6018 há). Validade: a mesma da licença. 

J&T Express Brazil Ltda
Edital Memorial Descritivo De Armazém Geral: CNPJ/MF 42.584.754/0092-13 - NIRE 31.9.2008740-5 – Via Vereador Joa-
quim Costa, 1800, Módulos 6 ao 15, Campina Verde, Contagem – MG, CEP 32150-240. Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 
1.102/1903. Capital Social: R$ 264.819.229,00 (duzentos e sessenta e quatro milhões, oitocentos e dezenove mil, duzentos e vinte 
 !"#$%#&'()*$(#+$,#(-&./#$,#$0&1'-&2$(!0'&2$1&%&$&($32'&'(4$Capacidade: A área total de armazenagem coberta é de 8.376,00 m², 
a área de escritórios é de 1.064,00 m² e a capacidade total de armazenagem coberta é de 23.316,00 Toneladas. Comodidade: A 
unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de 
/(!$'+#,'&-!*$(#5/ ,!$!$2&/,!$-60 '0!$&1%!"&,!$1#2!$1%!3(('! &2$0!+1#-# -#4$Segurança: De acordo com as normas técnicas do 
armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e 
&1%!"&,!($1#2!$1%!3(('! &2$ !$2&/,!$-60 '0!$,#$"'(-!%'&4$Natureza E Discriminação Das Mercadorias: O Armazém Geral se destina 
à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, 
' 7&+8"#'($!/$./#$ #0#(('-#+$,#$1%#0&/9:!$#(1#0'&2*$30& ,!$&$(!0'#,&,#$%#(1! (8"#2$1#2&$!;-# 9:!$,&($2'0# 9&($ #0#((8%'&(*$
excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. Equipamentos: O Armazém possui 23 paleteiras para 2.500 kg, sistema 
&/-!+&-'<&,!$,#$-%'&5#+$#$,'(-%';/'9:!$=>?@AB@)$#$CD$,!0&($1&%&$0&%5&$#$,#(0&%5&4$Serviços: E%+&<# &5#+*$+!"'+# -&9:!$,#$
# -%&,&$#$(&F,&$,#$+#%0&,!%'&(*$1&2#-'<&9:!$,#$+#%0&,!%'&(*$#+;&2&5#+$#$%##+;&2&5#+$,#$+#%0&,!%'&(*$ 2! &+# -!$#$,#(2!-
 &+# -!$,#$"#F0/2!(*$0! G#%H 0'&$,#$+#%0&,!%'&(*$#+'((:!$,#$0! I#0'+# -!$,#$,#1J('-!$#$K&%%& -(4$Regulamento Interno - 1.  
Das Mercadorias: 1.1. O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, 
' 02/('"#$+#,'0&+# -!($#$+#%0&,!%'&($1#%'5!(&(*$ ' 7&+8"#'($ !/$./#$ #0#(('-#+$,#$1%#0&/9:!$#(1#0'&2*$ 30& ,!$&$(!0'#,&,#$
%#(1! (8"#2$1#2&$!;-# 9:!$,&($ 2'0# 9&($ #0#((8%'&(*$ #L02/#+M(#$&($+#%0&,!%'&($,#$ &-/%#<&$&5%!1#0/8%'&4$1.2. Os depósitos 
1!,#%:!$(#%$%#0/(&,!($(#$&$+#%0&,!%'&$ :!$G!%$-!2#%&,&$1#2!$%#5/2&+# -!$' -#% !*$(#$ :!$I!/"#%$#(1&9!$1&%&$&$(/&$&0!+!,&-
9:!$#N!/$(#*$#+$"'%-/,#$,&($0! ,'9O#($#+$./#$#2&$(#$&0I&%*$1/,#%$,& '30&%$&($P8$,#1!('-&,&(4$2. Operações E Serviços: 2.1. 
Procedimento: 2.1.1. Q!$%#0#;'+# -!$&$#+1%#(&$G&%8$0! -&%$#$1#(&%$&$+#%0&,!%'&*$%#5'(-%& ,!$#+$,!0/+# -!$#(1#0F30!$&$(/&$
quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá recibo de 
,#1J('-!*$#(1#0'30& ,!$!($,&,!($,!$,#1!('-& -#$#$,&$+#%0&,!%'&$,#1!('-&,&*$;#+$0!+!$&$./& -',&,#$#$1#(!4$2.1.3. As saídas ou 
,#"!2/9O#($,#$+#%0&,!%'&($(!+# -#$(#%:!$#G#-/&,&($./& ,!$G!%$%#0! I#0',!$!$1#,',!$,#$2';#%&9:!$1#2!$&%+&<6+4$2.1.4. Quando 
solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos conhecimento de 
,#1J('-!$ #$K&%%& -*$ #+$./#$ 0! (-&%:!$&($,#('5 &9O#(*$ 1&%&$ (/&$ "&2',&,#*$ #$ ',# -'30&9O#($ !($ -#%+!($,&$ 2#5'(2&9:!$ "'5# -#*$
,#"# ,!*$&+;!(*$(#%#+$&((' &,!($1!%$/+$3#2$,#1!('-8%'!$,!$&%+&<6+$#$1!%$(J0'!$,&$#+1%#(&$,#1!('-8%'&*$1!,# ,!$#(-#$R2-'+!$
ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 (seis) meses a contar da data da entrada da 
mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo de depósito, a mer-
cadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis 
para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que correrá do dia em 
./#$!$&"'(!$G!%$%#5'(-%&,!$ !$0!%%#'!*$!$&%+&<6+$5#%&2$+& ,&%8$"# ,#%$&$+#%0&,!%'&$1!%$0!%%#-!%$!/$2#'2!#'%!*$#+$2#'2:!$1R;2'0!*$
anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 
1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, e em caso de sinistro será 
indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de mercado na data de sinistro. 2.4. 
Restrições Legais: 2.4.1. ?$E%+&<6+$ :!$1!,#$#(-&;#2#0#%$1%#G#%H 0'&$# -%#$!($,#1!('-& -#($&$%#(1#'-!$,#$./&2./#%$(#%"'9!4$2.4.2. 
?$E%+&<6+$ :!$1!,#$#+1%#(-&%$!/$G&<#%*$1!%$0! -&$1%J1%'&$!/$&2I#'&*$./&2./#%$ #5!0'&9:!$(!;%#$!($-F-/2!($./#$#+'-'%4$2.5. Horário 
de funcionamento: 2.5.1. E($+#%0&,!%'&($,#"#%:!$(#%$+& /(#&,&($#+$,'&($R-#'($ !$I!%8%'!$0!+#%0'&2$,&($SITT+$U($VWITT+4$
2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório 
0&(!$!0!%%&+$,& !($' #%# -#($U$+8$0! (#%"&9:!*$+& '1/2&9:!$#$(' '(-%!$!0!%%',!$,/%& -#$&$"'5H 0'&$,!$0! -%&-!$,#$&%+&<# &5#+4$
2.6.2. ?$,'%#'-!$,#$' ,# '<&9:!$1%#(0%#"#$#+$C$=-%H()$+#(#(*$0! -&,!($,!$,'&$#+$./#$&$+#%0&,!%'&$G!'$!/$,#"'&$(#%$# -%#5/#4$2.7. 
Inadimplência: 2.7.1. ?$E%+&<6+$-#+$!$,'%#'-!$,#$%#-# 9:!$1&%&$5&%& -'&$,!$1&5&+# -!$,&($&%+&<# &5# ($#$,#(1#(&($0!+$&$
0! (#%"&9:!$#$0!+$&($!1#%&9O#(*$;# #GF0'!($#$(#%"'9!($1%#(-&,!($U($+#%0&,!%'&(*$&$1#,',!$,!$,! !X$,!($&,'& -&+# -!($G#'-!($
0!+$G%#-#($#$(#5/%!*$#$,&($0!+'((O#($#$P/%!(*$./& ,!$&($+#%0&,!%'&($2I#($-# I&+$(',!$%#+#-',&($#+$0! ('5 &9:!4 2.7.2. O Ina-
,'+12#+# -!$,!$1&5&+# -!$,&$&%+&<# &5#+$!/$(#%"'9!($&0&%%#-&%8$!$"# 0'+# -!$& -#0'1&,!$,!$1%&<!$,#$,#1J('-!$#$(#$&,!-&%:!$
os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. Disposições Gerais: 3.1. ?($(#5/%!($#$#+'((O#(*$0'%0/2&9:!$#$#L-' 9:!$,!($
-F-/2!($#+'-',!($1#2&$#+1%#(&*$;#+$0!+!$!($0&(!($!+'((!($ #(-#$%#5/2&+# -!*$(#%:!$%#5',!($1#2&($,'(1!('9O#($,!$Y#0%#-!$Z#,#%&2$
1.102 de 21/11/1903. Tarifa Remuneratória: “Serviço - Descrição - Base De Cálculo - Tarifa R$” Armazenagem - Armazenagem 
1!%$1#%F!,!$,#$CT$,'&($!/$G%&9:!$M$A! #2&,&[$\]*^T$M$+_[$]D*V]4$Seguro$M$>#5/%!$0! -%&$,& !($U($+#%0&,!%'&($=1#%F!,!$,#$V\$,'&()4$
`E,$"&2!%#+a[T*bTc4$Movimentação$M$d#%0&,!%'&$1&2#-'<&,&4$A! #2&,&[$C\*V\$M$d#%0&,!%'&$ :!$1&2#-'<&,&4$de[$W\*Db4$A! #2&,&[$
70,13. Paletização$M$f&2#-'<&9:!$,#$+#%0&,!%'&(4$de[$VC*\T4$A! #2&,&[$CT*TT4$Outros serviços - Embalagem ou Reebalagem. Por 
+'2I#'%![$WST*TT4$g! &+# -!$#$,#(2! &+# -!$,#$"#F0/2!(4$f!%$+'2I#'%![$VV\*TT4$Valores extraordinários a serem cobrados para 
operações realizadas fora do expediente de funcionamento (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira). Conferência - 
h! G#%H 0'&$,#$+#%0&,!%'&(4$i!%&[$bC*bT4$d!"'+# -&9:!$M$?1#%&9:!$,#$#+1'2I&,#'%&4$i!%&[$b\*]T4$i!%&[$bC*bT4$Movimentação 
M$?1#%&9:!$,#$#+1'2I&,#'%&4$i!%&[$b\*]T4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO: 
Processo Licitatório n° 076/2025 - Pregão Eletrônico nº 018/2025 
O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA-MG torna público que realizará LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de Fornecimento de Estrutura 
para apresentação do Rodeio na Exposição Agropecuária 2025 do 
Município de Piraúba, a ser realizada de 17 a 20 de julho de 2025. 
Data da sessão pública: 26/06/2025 às 10h00min. Plataforma: Portal de 

Compras Públicas. Informações gerais e edital: na sede da Prefeitura ou 

no site https://www.pirauba.mg.gov.br.  
Piraúba, 06 de junho de 2025.  

Igor Júnior Dias de Oliveira   Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA/MG 
Torna publica a NOVA DATA DE ABERTURA do Processo Licitatório nº 
096/2025, Pregão Eletrônico nº 031/2025, Registro de Preço. Objeto   
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA, INSTALAÇÃO, 
COMPLEMENTAÇÃO E/OU ADEQUAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SISTEMA DE PREVENÇÃO PROTEÇÃO E COMBATE CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA SERRANA   MG. NOVA DATA 
Entrega das propostas até dia 25.06.2025 às 12 horas e abertura da sessão 
pública   dia 25.06.2025 às 13:00 horas, através da plataforma BLL Compras 
www.bll.org.br. Mais informações pelo telefone 37  3226.9092. Nova 
Serrana, 06 de junho de 2025. Fábio José de Oliveira   Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO 
RIO DAS VELHAS-CIMEV. 

A CIMEV torna público a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO EDITAL Nº 
004/2025, Procedimento Licitatório nº 004/2025, Pregão Eletrônico com registro 
de preço 004/2025. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de suprimentos e serviços para atender a demanda das 
frotas dos municípios consorciados do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
Do Médio Rio Das Velhas-CIMEV.  Tendo como vencedora dos Lote 01, 02, 03, 
04 e 05 a empresa Autobel Comercio de Peças e Serviços Ltda, estabelecida 
comercialmente na RUA Coronel Cerqueira, bairro Padre Eustáquio Cidade: Belo 
Horizonte / MG CEP: 30.730-482, inscrita no CNPJ sob o n.: 26.860.549/0001-40, 
no valor total global de R$ 62.504.500,00 (sessenta e dois milhões, quinhentos e 
quatro mil e quinhentos reais). Data da Adjudicação e Homologação 06/06/2025. 

 

 LYRA WEBSTER PEREIRA VELOSO & CIA LTDA. 
CNPJ 25.266.578/0001-15 - NIRE 3120099653-9 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
ENTRE SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA

Na qualidade de sócia administradora da sociedade empresária limitada, LYRA WEBSTER 
PEREIRA VELOSO E CIA LTDA., cadastrada no CNPJ sob o nº. 25.266.578/0001-15, 
convoco todos os seus respectivos sócios para a Reunião Extraordinária de Sócios, à ocorrer no 
dia 22 de julho de 2025, com primeira chamada às 17:00 horas e segunda chamada às 17:30 
horas, no escritório contábil, LUMI CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA, sito à Rua Bento de Brito, 162, CEP 37185-078, bairro Centro, em Três Pontas -MG. A 
reunião tem como agenda a alteração e consolidação dos estatutos com deliberações sobre: (A) 
Alterar-se as cláusulas: !"# $%&'( )(*+%, - ./0.1.2(3 4"# 567.8( )(*+%, - 1.0.9/+0(3 :"# ;%<+8%, 
social; 4ª. Administração - inclusão de administrador; 5ª. Pró-labore; 6ª. foro; (B) Acrescentar-
se cláusulas: 7ª. Exercício social - Atos corporativos, 8ª. Probidade dos Administradores; 9ª . 
Alterações contratuais - procedimentos; 10ª. Enquadramento como ME/ EPP (em empresa 
de pequeno porte); 11ª. Impedimento de sócios; 12ª. Continuaçãoda Sociedade - Exclusão de 
sócios; 13ª. Liquidação da sociedade, e (C) Consolidar-se o Contrato Social assim alterado. 
Em obediência aos arts. 1.074 e 1.079 do Código Civil (Lei Federal nº 10.046, de 10 de janeiro 
de 2002, a Reunião de Sócios instala-se, em primeira chamada, com 3/4 (três quartos) do capital 
social e, em segunda, com qualquer número. Os sócios que não puderem comparecer na data 
e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos 
%81%=>) 0% (?8(1@% 0. A%/0%8(B *(A .)<.*+9*%2'( <1.*+)% 0() <(0.1.) . %8() %?8(1+&%0()# 5) 
Quotistas Convocados para essa reunião extraordinária, são aqueles conforme Quadro Societário 
vigente, desde a última alteração contratual realizada em 20 de abril de 2020, conforme registro 
perante a na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, sob o n° 7822289, em 
05 de maio de 2020, Protocolo n° 202082831 - 22 de abril 2020, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.266.578/0001-15. Contando com a presença e participação de V. S.as, subscrevo-me. 
Três Pontas - MG, 12 de maio de 2025 - Lyra Webster Pereira Veloso - Sócia Administradora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO: 

Processo Licitatório n° 067/2025 - Pregão Eletrônico nº 017/2025 
O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA-MG torna público que realizará LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. Data da sessão pública: 
24/06/2025 às 10h00min. Plataforma: Portal de Compras Públicas. 
Informações gerais e edital: na sede da Prefeitura ou no site 
https://www.pirauba.mg.gov.br. Piraúba, 06 de junho de 2025. 

Igor Júnior Dias de Oliveira   Agente de Contratação. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Refratários do Estado de Minas Gerais, com base territorial no Estado de Minas Gerais, por 
seu presidente abaixo-assinado, convoca todos os trabalhadores da RHI Magnesita que 
representa, sócios e não sócios da entidade, para realização de  ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, MEDIANTE PROCESSO DE VOTAÇÃO SECRETA a se 
realizar no dia 11/06/2025, na sede do Sindicato, situado na Rua Otaviano de Camargos-137, 
Bairro Glalijá,Belo Horizonte/MG, de 07h15min.às16h00min.para tratar e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: A)  aprovação/reprovação da proposta apresentada pela patronal 
sobre o Programa do  acordo de PLR  ano 2025. B) contribuição assistencial a favor do 
sindicato; C) Em Caso de ser reprovado os termos propostos pela patronal do programa do 
acordo de PLR 2025; autorização para o Sindicato negociar as condições e valores da PLR, 
diretamente com a empresa ou perante a DRT/Justiça do trabalho; deliberações sobre a 
deflagração da greve, inclusive, sobre o pagamento dos dias parados; D) Deliberações 
consequentes. Belo Horizonte, 07 de junho de 2025.Haroldo Antunes Guimarães   Presidente. 

2 EDITAIS / 7 e 8 JUN 25
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código BF2B-7354-CBC5-30E5.



PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº80/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO NO REGISTRO 

DE PREÇOS Nº49/2025

O Município de Piumhi/MG, 
pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.781.346/0001-04, torna 
público que realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
NO REGISTRO DE PREÇOS 
Nº49/2025, tipo menor preço por 
item, cujo objeto visa ao Registro 
de Preços para a aquisição futura 
e parcelada de reparador asfáltico 
usinado a quente aplicado a frio, 
para utilização em operação 
tapa buracos na manutenção de 
vias públicas do Município de 
Piumhi, conforme especificações 
constantes deste edital. A data final 
de acolhimento das propostas será 
às 08:59 horas do dia 01/07/2025
e o início da sessão de lances 
às 09:00 horas da mesma data, 
nos termos da Lei nº14.133/2021 
e demais legislações aplicáveis à 
espécie. Informações através do site: 
https://licitanet.com.br, ou na sede da 
Prefeitura, de 8:00 às 16:00 horas, 
pelo telefone (37)3371-9222. Dr. 
Paulo César Vaz – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BUENÓPOLIS/MG 

Processo n.º 055/2025   Pregão 
Eletrônico nº 015/2025 - Objeto: 
Registro de preços para futura 
e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de 
equipamentos e insumos de 
informática, em atendimento às 
secretarias municipais do 
Município de Buenópolis/MG. 
Data: 01/07/2025 as 09:00 horas. 
O edital se encontra disponível no 
site http:// buenopolis.mg.gov.br/ 
953-2/. Informações: Email: 
bue_licitacao@yahoo.com.br.   

José Alves/Prefeito Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPELINHA/MG

Torna público Pregão Eletrônico 

n.º 019/2025 para contratação de 
empresa especializada na elaboração 
de documentos legais obrigatórios 
relacionados à segurança e saúde no 
trabalho, visando atender as demandas 
do Município de Capelinha/MG 
Abertura: 30/06/2025 às 08:30 Hs. 
Informações: Site: www.pmcapelinha.
mg.gov.br. (33) 3516-1348. 

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPELINHA/MG

Torna público Pregão Eletrônico 

n.º 020/2025, para contratação 
de empresa especializada no 
fornecimento de tintas de demarcação 
viária e derivados, conforme natureza, 
condições, quantidades e exigências 
estabelecidas nesse instrumento - SRP. 
Abertura: 27/06/2025 às 08:30 Hs. 
Informações: Site: www.pmcapelinha.
mg.gov.br. (33)3516-1348. 

Prefeitura Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPELINHA/MG

Torna público Credenciamento n.º 

005/2025, para CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
NO MUNICÍPIO DE CAPELINHA-
MG DO TIPO MARMITEX, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES, 
CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 
ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS. 
Abertura: 11/06/2025 às 08:00 Hs. 
Informações: Site: www.pmcapelinha.
mg.gov.br. (33)3516-1348.

Prefeitura  Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATAS ALTA/MG 

AVISO DE DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 005/2025 Disp. 
Eletrônica nº 005/2025, PRC nº 
089/2025, objeto: Pesquisa de 
Opinião Pública. Sessão: 16/06/ 
2025   08:00h. Síte: http:// 
transparencia.catasaltas.mg.gov.br/
licitacoes e www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 
Catas Altas, 06/06/2025. Elcia 
Elena de Paula- Chefe de Gabinete. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAUBA/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO: 

Processo Licitatório n° 077/2025 - Pregão Eletrônico nº 019/2025 
O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA-MG torna público que realizará LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de Registro de Preços para 
Aquisição de Material de Odontologia. Data da sessão pública: 
25/06/2025 às 10h00min. Plataforma: Portal de Compras Públicas. 
Informações gerais e edital: na sede da Prefeitura ou no site 
https://www.pirauba.mg.gov.br. Piraúba, 06-de junho de 2025. Igor 
Júnior Dias de Oliveira   Agente de Contratação. 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

EXTRATO RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº77/2025

INEXIGIBILIDADE Nº14/2025 

CREDENCIAMENTO Nº05/2025

Objeto: Credenciamento de 

pessoas jurídicas do ramo de 

serviços fúnebres para prestação 

de serviço eventual de Auxílio 

Funeral, em atendimento à 

Resolução Nº 06, de 19 de Março 

de 2.025, do Conselho Municipal 

de Assistência Social (CMAS) de 

Piumhi – MG, conforme condições 

e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência. 

Fundamento Legal: Art. 79, 

inciso I da Lei nº 14.133/2021.

Justificativa: Credenciamento. 

Declaração de Inexigibilidade 

e ratificação na forma da Lei n. 

14.133/2021. Piumhi/MG, 05 de 

Junho de 2.025.  Paulo César 

Vaz. Prefeito Municipal.

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº77/2025

INEXIGIBILIDADE Nº14/2025 

CREDENCIAMENTO Nº05/2025

O Município de Piumhi/MG, 
pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.781.346/0001-04, torna 
público que realizará a licitação na 
modalidade CREDENCIAMENTO 
Nº05/2025, cujo objeto visa ao 
credenciamento de pessoas 
jurídicas do ramo de serviços 
fúnebres para prestação de serviço 
eventual de Auxílio Funeral, em 
atendimento à Resolução Nº 06, de 
19 de Março de 2.025, do Conselho 
Municipal de Assistência Social 
(CMAS) de Piumhi – MG. A data 
inicial de acolhimento das propostas 
será das 08:00 horas do dia 
26/06/2025 até às 17:00 horas do 
dia 26/06/2026, nos termos da Lei 
nº14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis à espécie. Informações 
através do site: https://licitanet.com.
br, ou na sede da Prefeitura, de 
8:00 às 16:00 horas, pelo telefone 
(37)3371-9222 ou WhatsApp (37) 9 
9984-7081. Dr. Paulo César Vaz – 
Prefeito Municipal

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM INDÚSTRIAS DE CARNE,
FRIGORÍFICOS, ABATEDOUROS, DERIVADOS E FRIOS DE TRÊS CORAÇÕES E REGIÃO

SINTRACARNE - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RATIFICAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO FORMAL
Nos termos do Estatuto Social, da legislação vigente e da Portaria MTE nº 3.472/2023, com
alterações introduzidas pela Portaria MTE nº 1.342/2024, o SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES EM INDÚSTRIAS DE CARNE, FRIGORÍFICOS, ABATEDOUROS,
DERIVADOS E FRIOS DE TRÊS CORAÇÕES E REGIÃO - SINTRACARNE, inscrito no CNPJ sob
o nº 55.992.476/0001-48, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Roger Gonçalves
Ribeiro, CONVOCA todos os membros da categoria representada e constantes da base territorial
descrita na ata de fundação da entidade, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada no dia 11 de junho de 2025, às 08h em primeira convocação, ou às 08h30min
em segunda e última convocação com qualquer número de presentes, na sede da entidade,
localizada à Rua Domingos Pinto, nº 68, Bairro Vila Jessé, Três Corações/MG, com a seguinte:
ORDEM DO DIA: 1 - Análise da Notificação Técnica emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego
no processo de registro sindical (Processo nº 19964.200340/2025-35); 2 - Ratificação da Assembleia
de Fundação realizada em 19/02/2024, com base nas informações constantes da ata e da lista
de presença devidamente registrada em cartório; 3 - Complementação expressa dos dados
exigidos pelo art. 3º, inciso III, da Portaria MTE nº 3.472/2023, em obediência à diligência expedida
pelo MTE (Análise Técnica nº 3642); 4 - Homologação da Diretoria eleita e autorização para
juntada da Ata desta Assembleia aos autos do processo de registro sindical para fins de saneamento
formal. Três Corações/MG, 06 de junho de 2025. Roger Gonçalves Ribeiro - Presidente.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE 
– Prorrogação do Credenciamento nº 001/2024 – Processo 
Administrativo nº 015/2024 – Prorrogação do Edital. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no gerenciamento e 
fornecimento de Vale Refeição e Vale Alimentação. Torna pública 
a prorrogação do Edital de Credenciamento por mais 12 meses. 
 !"!# $%# &'# $%# ()*)+,')-"%# $)# $%*.')-"%/0# 12312341425# 6$,"!7#
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍBA/MG - EXTRATO DE CONTRATO - 
Processo Adm. de Licitação Nº 042/2025 - Concorrência Eletrônica Nº 
007/2025. Em cumprimento às disposições da Lei 14.133/21, torna-se público 
a síntese do Extrato de Contrato Adm. de obras e Serviço de Engenharia para 
Execução de Operação Tapa Buraco, em vias do Município de   Jaíba/MG, 
com vinte cláusulas, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Jaíba/MG e 
as seguintes empresas: JJF EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 53.086.795/0001-69, com sede em Janauba/MG, com valor estimado 
de R$580.187,15 (Quinhentos e oitenta mil, cento e oitenta e sete reais e 
quinze centavos); Vigência: A vigência será de 05 meses; Data do Contrato: 
04/06/2025; Assinatura: pela Contratante: Jimmy Diogo Silva Murça - Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS/MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS/MG, Republicação
do Processo Licitatório 36/2025, Pregão Eletrônico 03/2025. Objeto:
Registro de Preços para aquisição de Materiais Esportivos. Julgamento:
18/06/2025 as 09hrs01min. Edital na integra no site oficial do Município
www.bonitodeminas.mg.gov.br e www.bll.org.br

ROCHA EMPILHADEIRA LTDA, por determinação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMAD, torna público que foi solicitado 
 !" #$%&'(&)"(*+%%(&,'-./.%!" !.#(&/0&12132245416& &7.*+/8 &,-9.+/! :&;.-<:.=* ' &
>&?: %%+&@&>&7,;&? ' %!"(6&< " & & !.#.' '+&'+&(=*./ %&'+&"+< " 8A(&+&*(/%+"# 8A(&'+&
- BC./ %6& < "+:D(%&+&(=*./ &'+&"+< " 8A(&+BC.< -+/!(%&+:$!".*(%&(C&/A(6&+:+!"E/.*(%&
e de comunicação de uso agrícola, industrial, comercial, serviços, ou residências, 
:(* :.F ' &G&HC &I /(+:&7(<+%&J+""+." 6&/0&516&J.: '$:= 6&K+!.-&LIM6&?N)&O3P45@Q324P

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº79/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO NO REGISTRO 

DE PREÇOS Nº48/2025

O Município de Piumhi/MG, 

pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 16.781.346/0001-04, torna 

público que realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

NO REGISTRO DE PREÇOS 

Nº48/2025, tipo menor preço por 
item, cujo objeto visa ao Registro 
de Preços para a locação de 
concentradores de oxigênio, em 
atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde 
desta Prefeitura, conforme 
especificações constantes deste 
edital. A data final de acolhimento das 

propostas será às 08:59 horas do 
dia 30/06/2025 e o início da sessão 

de lances às 09:00 horas da mesma 
data, nos termos da Lei nº14.133/2021 

e demais legislações aplicáveis à 

espécie. Informações através do site: 

https://licitanet.com.br, ou na sede da 

Prefeitura, de 8:00 às 16:00 horas, 

pelo telefone (37)3371-9222. Dr. Paulo 

César Vaz – Prefeito Municipal.

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº81/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO NO REGISTRO 

DE PREÇOS Nº50/2025

O Município de Piumhi/MG, 
pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.781.346/0001-04, torna 
público que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO NO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº50/2025, tipo menor 
preço por item, cujo objeto visa 
ao Registro de Preços para a 
aquisição futura e parcelada 
de medicamentos básicos, 
ordens judiciais e insumos, em 
atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde 
desta Prefeitura, conforme 
especificações constantes deste 
edital. A data final de acolhimento 
das propostas será às 08:59 horas 
do dia 03/07/2025 e o início da 
sessão de lances às 09:00 horas 
da mesma data, nos termos da Lei 
nº14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis à espécie. Informações 
através do site: https://licitanet.com.
br, ou na sede da Prefeitura, de 
8:00 às 16:00 horas, pelo telefone 
(37)3371-9222. Dr. Paulo César Vaz 
– Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA
AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Carangola, Processo Licitatório nº 609/2025 -
Concorrência nº 003/2025. Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recomposição de ponte em estrutura mista (concreto e metálica), vão de
12 metros sobre o córrego maranhão, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Obras. Recebimento das Propostas: até as 09h29min do dia 30/06/
2025 - Início da Sessão de disputa de preços: 30/06/2025, as 09hrs e 30min -
Informações: Prefeitura Municipal, Praça Coronel Maximiano, 88, Centro,
Carangola/MG - Tel: (32) 3741-9600. Carangola/MG, 06/06/2025.

Eryck Chrystyan Ravaiani de Oliveira - Agente de Contratação

ORBIS AMBIENTAL S.A.
CNPJ/MF nº 06.984.726/0001-92 - NIRE 313.000.204-52

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2025
LOCAL, DIA E HORA: Sede da Orbis Ambiental S.A. (“Companhia”), na Rua Ministro Orozimbo Nonato, nº 102, Sala 609, Torre A, Vila da Serra, Nova Lima, Minas Gerais, 
CEP 34.006-053, no dia 26 de maio de 2025, às 11:00 horas. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença das acionistas que 
representam a totalidade do capital social, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas, na forma do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). MESA: Presidente: André de Oliveira Câncio e Secretário: Leandro Luiz Gaudio Comazzetto. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: 
Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, as seguintes deliberações foram adotadas por unanimidade de votos dos acionistas e sem ressalvas:  (i) 
Autorizar que as ações ordinárias de emissão da Companhia passem a ser conversíveis em ações preferenciais sem direito a voto, nas condições aprovadas em Assembleia 
Geral, quando da deliberação da conversão. Assim, aprovar a inclusão do Parágrafo Segundo no Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: Artigo 5º. (...) Parágrafo Segundo. Observado o limite legal pelo qual as ações sem direito a voto ou com voto restrito não poderão representar mais de 
50% (cinquenta por cento) do total das ações de emissão da Companhia, as ações ordinárias poderão ser convertidas em ações preferenciais, sem direito a voto, mediante 
 !"#$ %&#'()'*++(),-(. '/(" -0'12('3($("4'56 "' +'7#83.%9(+'! " ' '7#8$("+&#:'(ii) Aprovar que as ações preferenciais da Companhia, quando emitidas ou por conversão 
de ações ordinárias, não terão direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral, e terão como única vantagem a prioridade no reembolso do capital social, sem prêmio, no 
caso de liquidação da Companhia, nos termos do artigo 17, II da Lei das S.A., fazendo jus a dividendos em igualdade de condições com as ações ordinárias; (iii) Aprovar a 
conversão de 14.744.973 (quatorze milhões, setecentas e quarenta e quatro mil, novecentas e setenta e três) ações ordinárias de emissão da Companhia em igual número 
de ações preferenciais, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada ação preferencial, com a consequente criação de 14.744.973 (quatorze milhões, setecentas e 
quarenta e quatro mil, novecentas e setenta e três) ações preferenciais de emissão da Companhia, sem direito de voto, cuja vantagem será a prioridade no reembolso do 
capital social, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia, nos termos do artigo 17, II da Lei das S.A., fazendo jus a dividendos em igualdade de condições com as 
ações ordinárias; (iv) Registrar que, presentes nesta assembleia acionistas representando a totalidade do capital da Companhia, a saber, os acionistas VPAR Participações 
S.A. (“VPAR”) e Gama Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia (“Gama FIP”), apenas a VPAR manifestou interesse em converter ações ordinárias de sua 
titularidade em igual número de ações preferenciais. Desta forma, serão atribuídas as 14.744.973 (quatorze milhões, setecentas e quarenta e quatro mil, novecentas e setenta 
e três) ações preferenciais de emissão da Companhia à VPAR, com a expressa ciência e anuência do Gama FIP e sua renúncia à conversão de suas ações ordinárias em 
ações preferenciais; (v) Diante das deliberações adotadas nos itens (ii), (iii) e (iv) !"#$!% !&'()!' ! !*+,'!-.( /( 0'+#1( 23 /( 45+!+6+( 7("#!* /! 8($&!9:#! &!'! ',;,+#' ! 
criação de ações preferenciais e a conversão de ações ordinárias em preferenciais e a alteração do Artigo 18 do Estatuto Social, de forma que os referidos Artigos 4º e 18 
passarão a vigorar com a seguinte redação: Artigo 4º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 48.107.578,03 (quarenta e oito milhões, cento e sete mil, 
quinhentos e setenta e oito reais e três centavos), representado por 48.107.578 (quarenta e oito milhões, cento e sete mil, quinhentas e setenta e oito) ações, todas 
nominativas e sem valor nominal, sendo 33.362.605 (trinta e três milhões, trezentas e sessenta e duas mil, seiscentas e cinco) ações ordinárias e 14.744.973 (quatorze 
milhões, setecentas e quarenta e quatro mil, novecentas e setenta e três) ações preferenciais. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária nominativa terá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá emitir, a qualquer tempo, obedecidas as prescrições legais, ações nominativas ordinárias ou 
preferenciais. Parágrafo Terceiro. As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral e terão como vantagem a prioridade no reembolso 
do capital social, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia. Parágrafo Quarto. Respeitado o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas para as 
 %9(+'!"(;("(87. .+'+()'3."(.<#' '$#<#'#2'7#)'$#<#'"(+<".<#0' '=#)! 8>. '57 '3(+3('-#?#' 2<#".@ 3 ' A'(i) aumentar o número das ações ordinárias sem guardar proporção 
com as ações preferenciais de qualquer classe; (ii) aumentar o número de ações preferenciais de qualquer classe sem guardar proporção com as demais classes de ações 
preferenciais, se houver, ou com as ações ordinárias; e (iii) 7". "' %9(+'!"(;("(87. .+'3('12 -12("'7- ++(0'(67(<#'12 83#') .+'; $#"(7.3 +'12(' +' 8<(".#")(8<('(6.+<(8<(+0'8#+'
termos do artigo 136, inciso II da Lei das S.A. (...) Artigo 18. A dissolução e liquidação da Companhia far-se-ão de acordo com o que resolver a Assembleia Geral, obedecendo-
se às prescrições legais e à prioridade no reembolso do capital social que têm os titulares de ações preferenciais. (vi) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, 
&!'! ',;,+#' !5 /,*#<,'!-=,5 !9+,'#(',5% 9(5 +,'$(5 /( Anexo I a esta ata; (vii) Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias para a 
efetivação das deliberações anteriores; e (viii) >(' ?$% !&'()!' ! *!)'!+6'! /! &',5,9+, !+! 9! @('$! /, 56$A'#(% "(9@('$, ( /#5&(5+( 9( !'+#1( BCD% &!'A1'!@( B3% /! E,# /!5 
S.A. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lida e aprovada pelos presentes, sem quaisquer ressalvas. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: 
André de Oliveira Câncio e Secretário da Mesa: Leandro Luiz Gaudio Comazzetto. Acionistas: VPAR Participações S.A., representada por André de Oliveira Câncio e Leandro 
Luiz Gaudio Comazzetto, e Gama Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, representado por Paulo Henrique Amaral Sá e Vanessa Rigolizzo Reis. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. Leandro Luiz Gaudio Comazzetto - Secretário da Mesa. ORBIS AMBIENTAL S.A. - CNPJ/MF nº 06.984.726/0001-92 - NIRE 
313.000.204-52 - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2025 - ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO - CAPÍTULO 
I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A ORBIS AMBIENTAL S.A., é uma sociedade empresária por ações subordinada a este Estatuto Social, à Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e às demais normas aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia, cuja duração será por prazo indeterminado, tem sua sede na Rua Ministro Orozimbo 
F(9!+(% 93 BDG% 7!*! HDI% J('', 0% K#*! /! 7,''!% F()! E#$! L MN% O'!5#*% 84>P C2DDHQDRC% &(/,9/(% &(' /,*#<,'!-.( /! S#',+('#!% !<'#' , #95+!*!' 56"6'5!#5% ?*#!#5 , ,5"'#+T'#(5 
no Brasil e no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a execução de obras e serviços de engenharia - tanto no mercado público, quanto no mercado privado 
- voltados para os diversos segmentos de saneamento e, em especial:  (a) Abastecimento de água potável e esgotamento sanitário: (a.1) Operação e gerenciamento de 
!+#)#/!/,5 /, 5,')#-( &U<*#"( /, !<!5+,"#$,9+( /, A16! , ,51(+!$,9+( 5!9#+A'#(% /,5#19!/!$,9+, &!'! ?95 /, "!&+!-.(% !/6-.(% +'!+!$,9+(% ',5,')! , /#5+'#<6#-.( /, A16! 
tratada, bem como coleta, tratamento, deposição ou eliminação de esgotos sanitários e/ou resíduos sólidos bem como sua reciclagem; e (a.2) Projeto e construção de 
sistemas de captação, adução, tratamento, reserva e distribuição de água tratada, bem como coleta, tratamento, deposição ou eliminação de esgotos sanitários e/ou resíduos 
sólidos, bem como sua reciclagem. (b) Limpeza urbana e manejo de resíduos:  (b.1) Execução de serviços de limpeza pública e particular, compreendendo a coleta e 
transporte de lixo domiciliar, urbano, hospitalar, industrial e especial; (b.2) Serviços de varrição de ruas, praças e logradouros públicos;  (b.3) Operação e manutenção de 
sistemas de disposição de resíduos sólidos;  (b.4) Operação, conservação, manutenção, modernização, ampliação e exploração de serviços públicos de coleta de lixo em 
geral;  (b.5) Controle, operação, manutenção e funcionamento de aterro sanitário; e (b.6) Captação de gases produzidos a partir dos resíduos, diretamente ou por meio de 
terceiros, bem como comercialização dos produtos obtidos. (c) S',9!1,$ , $!9,V( /, A16!5 ;6)#!#5W , (d) Demais atividades pertinentes e correlatas, tais como:  (d.1) 
Participação em outras sociedades, simples e/ou empresárias, bem como consórcios, empreendimentos ou joint ventures, como sócia, acionista ou cotista, no país ou no 
exterior; (d.2) Assessoria empresarial, em atividades meio, para sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum; (d.3) Locação de máquinas, equipamentos e 
veículos, sem mão de obra associada; (d.4) Elaboração de projetos, consultoria, construção, implantação, operação e manutenção de empreendimentos e obras; e (d.5) 
Locação de imóvel próprio.  Parágrafo Único. Qualquer dos serviços previstos neste artigo poderão ser prestados sob a forma de concessão de serviços públicos. CAPÍTULO 
II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 4º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 48.107.578,03 (quarenta e oito milhões, cento e sete mil, quinhentos 
e setenta e oito reais e três centavos), representado por 48.107.578 (quarenta e oito milhões, cento e sete mil, quinhentas e setenta e oito) ações, todas nominativas e sem 
valor nominal, sendo 33.362.605 (trinta e três milhões, trezentas e sessenta e duas mil, seiscentas e cinco) ações ordinárias e 14.744.973 (quatorze milhões, setecentas e 
quarenta e quatro mil, novecentas e setenta e três) ações preferenciais. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária nominativa terá direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá emitir, a qualquer tempo, obedecidas as prescrições legais, ações nominativas ordinárias ou preferenciais. 
Parágrafo Terceiro. As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral e terão como vantagem a prioridade no reembolso do capital social, 
sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia. Parágrafo Quarto. Respeitado o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas para as ações preferenciais 
5,$ /#',#+( ! )(+( (6 "($ )(+( ',5+'#+(% ! 8($&!9:#! ?"! /,5/, *(1( !6+('#X!/! !P (i) aumentar o número das ações ordinárias sem guardar proporção com as ações 
preferenciais de qualquer classe; (ii) aumentar o número de ações preferenciais de qualquer classe sem guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, se 
houver, ou com as ações ordinárias; e (iii) criar ações preferenciais de qualquer classe, exceto quando mais favorecidas que as anteriormente existentes, nos termos do artigo 
136, inciso II da Lei das S.A. Artigo 5º. As ações não serão representadas por cautelas, comprovando-se a sua titularidade pela inscrição do nome do acionista no livro de 
registro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo Primeiro. Y ),/!/( Z 8($&!9:#! ,$#+#' &!'+,5 <,9,?"#A'#!5[ Parágrafo Segundo. Observado o limite legal pelo 
qual as ações sem direito a voto ou com voto restrito não poderão representar mais de 50% (cinquenta por cento) do total das ações de emissão da Companhia, as ações 
('/#9A'#!5 &(/,'.( 5,' "(9),'+#/!5 ,$ !-=,5 &',@,',9"#!#5% 5,$ /#',#+( ! )(+(% $,/#!9+, !&'()!-.( ,$ 055,$<*,#! N,'!*% \6, /,),'A ?]!' !5 "(9/#-=,5 &!'! ! "(9),'5.([ 
CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 6º. A Companhia será administrada por uma Diretoria. Parágrafo Único. A Diretoria terá os poderes e atribuições conferidos por 
este Estatuto Social, pelas normas que venham a ser estabelecidas pela Assembleia Geral e pelas leis aplicáveis. Artigo 7º. A Diretoria da Companhia será composta por, no 
mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 04 (quatro) integrantes, acionistas ou não, todos eles residentes no País, sem denominação especial, com mandato de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Compete aos Diretores a representação da Companhia e a prática dos atos regulares de gestão que lhes são atribuídos por este 
Estatuto, pelas normas que venham a ser estabelecidas pela Assembleia Geral e por lei. Parágrafo Segundo. Os Diretores tomarão posse de seus cargos, dispensados de 
prestar caução, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da eleição, mediante assinatura do respectivo termo lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, 
ressalvada a hipótese de presentes, assinarem a Ata da Assembleia Geral que os eleger, o que valerá, nesse caso, também como Termo de Posse. Parágrafo Terceiro. Em 
caso de licença, impedimento temporário ou vacância, caberá à Assembleia Geral escolher o substituto do licenciado, impedido ou titular do cargo vago, na primeira 
(&('+69#/!/, \6, 5, 5,16#' !( !"(9+,"#$,9+([ ^ 56<5+#+6+( &,'$!9,",'A 9( "!'1( !+_ ( /,5#$&,/#$,9+( (6 ( +_'$#9( /! *#",9-! /( 56<5+#+6`/(% (6 !+_ ( ?9!* /( $!9/!+( /! 
Diretoria. Parágrafo Quarto. Vencido o prazo do mandato dos Diretores, será ele considerado automaticamente prorrogado até a ocorrência de Assembleia Geral que eleja 
novos membros ou reeleja aqueles em exercício. Artigo 8º. A Diretoria administrará a Companhia obedecendo rigorosamente ao disposto neste Estatuto Social, em especial 
ao que reza o Artigo 9º, às normas que venham a ser estabelecidas pela Assembleia Geral e legislação aplicável, sendo vedado aos seus integrantes, isolada ou conjuntamente, 
a prática de atos em nome da Companhia, estranhos ao seu objeto social. Artigo 9º. Compete à Diretoria: (i) cumprir as disposições destes Estatutos e as deliberações da 
Assembleia Geral; (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento normal da Companhia, inclusive a representação em juízo ou fora dele, no país ou no exterior, e 
ainda: (a) mediante a assinatura individual de 01 (um) de seus Diretores: (a.1.) representar a Companhia perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou 
$69#"#&!#5% ,9+#/!/,5 !6+A'\6#"!5% ,$&',5!5 &U<*#"!5% 5("#,/!/,5 /, ,"(9($#! $#5+! , ,$&',5!5 &'#)!/!5% #9"*65#), ,$ &'(",/#$,9+(5 /, *#"#+!-.(% &(/,9/(% &!'! ,55, ?$% 
!55#9!' &'(&(5+!5% /,"*!'!-=,5 , /("6$,9+(5 !?95W a![Gb (6+('1!' &'("6'!-=,5 ad judicia , !\6,*!5 \6, "(9?'!$ &(/,',5 /, ',&',5,9+!-.( V6/#"#!* /! 8($&!9:#!% #9"*65#), 
&!'! ?95 /, /,&(#$,9+( &,55(!*W a![Cb &'!+#"!' !+(5 ',*!+#)(5 ! ',1#5+'( , ,$#55.( /, /("6$,9+(5 ',*!"#(9!/(5 ! !5569+(5 +'!<!*:#5+!5% ?5"!#5 , !*@!9/,1A'#(5W a<b $,/#!9+, 
a assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores ou assinatura de um Diretor e um Procurador ou, ainda, assinatura de dois Procuradores poderão ser praticados todos os demais 
!+(5 /, 1,5+.(% #9"*65#),% $!5 9.( 5, *#$#+!9/( ! !5569-.( /, (<'#1!-=,5 ,$ 1,'!*% 9( O'!5#* (6 9( ,]+,'#('W ',!*#X!-.( /, (&,'!-=,5 ?9!9",#'!5% /, "'_/#+( , /, ?9!9"#!$,9+( 
em geral; emissão, aceite e endosso de títulos de crédito; movimentação de contas correntes da Companhia; outorga e aceite de garantias a empresas por ela controladas 
ou a ela coligadas; alienação e constituição de ônus sobre bens da Companhia, inclusive do ativo não circulante; e constituição de consórcios, de sociedades de propósito 
,5&,"`?"( , /, 56<5#/#A'#!5 /! 8($&!9:#![ Artigo 10. Para a prática dos atos a que se refere o artigo anterior, poderão ser outorgadas procurações pela Companhia, com 
&(/,',5 ,5&,"`?"(5% $,/#!9+,P (i) a assinatura individual de um Diretor, em relação aos atos previstos no Artigo 9º, II, item “a”; e (ii) a assinatura conjunta de dois Diretores, 
em relação aos atos previstos no Artigo 9º, II, item “b”. Parágrafo Único. 05 &'("6'!-=,5 (6+('1!/!5 &,*! 8($&!9:#! +,'.( &'!X( /, )!*#/!/, ?]!/( 9(5 ',5&,"+#)(5 
instrumentos, não podendo esse prazo ser superior a 12 (doze) meses, ressalvados os instrumentos que contemplem os poderes da cláusula ad judicia e/ou de representação 
,$ &'(",55(5 !/$#9#5+'!+#)(5 ,c(6 (6+('1!/(5 9( d$<#+( /(5 ?9!9"#!$,9+(5 /, *(91( &'!X( /! 8($&!9:#! (6 /, 56!5 "(9+'(*!/!5 (6 "(*#1!/!5% \6, &(/,'.( 5,' (6+('1!/!5 
por prazo indeterminado. CAPÍTULO IV - CONSELHO FISCAL: Artigo 11. O Conselho Fiscal, órgão não permanente, quando instalado na forma da lei, terá 03 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, e que preencham os requisitos da legislação aplicável. Parágrafo Único. O Conselho 
Fiscal, quando instalado, funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se seguir àquela de eleição, e terá as funções e competência previstas em lei. CAPÍTULO 
V - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 12. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que convocada, na forma da lei. Parágrafo Único. A Assembleia Geral será presidida e secretariada, preferencialmente, por acionistas da Companhia e/ou por seus 
Diretores. Artigo 13. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, e instalar-se-á na forma prevista na lei. Artigo 14. Compete à Assembleia Geral deliberar e decidir 
sobre todas as matérias e negócios relativos ao objeto da Companhia, tomando as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Parágrafo Único. 
0*_$ /!5 $!+_'#!5 \6, &(' ,5+, 45+!+6+( , &(' *,# 5,V!$ /, "($&,+e9"#! /! 055,$<*,#! N,'!*% "($&,+,Q*:, +!$<_$% ?]!' (5 :(9('A'#(5 #9/#)#/6!#5 (6 1*(<!#5 /(5 $,$<'(5 
da Diretoria. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL: Artigo 15. O exercício social começará em 1º de janeiro de cada ano e terminará em 31 de dezembro do mesmo ano, 
coincidindo com o ano civil. Parágrafo Único. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços intermediários, bem assim na hipótese de alteração do exercício 
social, apresentar declaração de rendimentos abrangendo período maior ou menor do que 12 (doze) meses. Artigo 16. F( ?$ /, "!/! ,],'"`"#( 5("#!*% ! S#',+('#! ,*!<('!'A 
!5 /,$(95+'!-=,5 ?9!9",#'!5 &',)#5+!5 ,$ *,#% <!5,!/! 9! ,5"'#+6'!-.( $,'"!9+#* /! 8($&!9:#![ Parágrafo Único. 05 /,$(95+'!-=,5 ?9!9",#'!5 /! 8($&!9:#! 5,'.( 
auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 17. Do lucro líquido do exercício, serão destinados: a) 5% (cinco por cento) à 
constituição da reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; e b) 3% (três por cento) à distribuição aos acionistas como dividendo obrigatório. Parágrafo 
Primeiro. Os acionistas poderão deliberar a distribuição de dividendos inferior ao constante deste artigo ou a retenção de todo o lucro. Parágrafo Segundo. A Assembleia 
Geral ou a Diretoria poderão aprovar a distribuição antecipada de dividendos, à conta dos dividendos do exercício. Não havendo distribuição antecipada, os dividendos serão 
pagos durante o exercício em que tiverem sido aprovados. Parágrafo Terceiro. Os dividendos não reclamados dentro de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido 
postos à disposição dos acionistas, prescreverão em favor da Companhia. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO: Artigo 18. A dissolução e liquidação da Companhia far-se-ão de 
acordo com o que resolver a Assembleia Geral, obedecendo-se às prescrições legais e à prioridade no reembolso do capital social que têm os titulares de ações preferenciais. 
CAPÍTULO VIII - JUÍZO ARBITRAL: Artigo 19. A Companhia, seus acionistas e administradores obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
"(9+'()_'5#! \6, &(55! 56'1#' ,9+', ,*,5% ',*!"#(9!/! (6 /,"('',9+,% ,$ ,5&,"#!*% /! !&*#"!-.(% )!*#/!/,% ,?"A"#!% #9+,'&',+!-.(% )#(*!-.( , 5,65 ,@,#+(5 /!5 /#5&(5#-=,5 
contidas neste Estatuto Social, na Lei das S.A., nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, 
bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, conforme o caso. Parágrafo Primeiro. As disputas ou controvérsias serão 
solucionadas por meio de arbitragem a ser administrada pelo Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com o disposto 
no regulamento da Câmara (“Regulamento da Câmara”). Parágrafo Segundo. A arbitragem será decidida por um tribunal arbitral sediado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, constituído por 3 (três) árbitros a serem nomeados nos termos do Regulamento da Câmara. Não será permitida a instauração de arbitragem multilateral, 
ou seja, de procedimento arbitral composto por mais de dois polos antagônicos entre si. Será, contudo, permitido haver mais de uma parte, pessoa física ou jurídica, em um 
dos polos. Parágrafo Terceiro. Todo o procedimento arbitral será em língua portuguesa e serão aplicadas as leis brasileiras, inclusive, mas não se limitando, a Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996 (“Lei Brasileira de Arbitragem”). Parágrafo Quarto. A Câmara deverá proferir sua sentença no Brasil, no prazo máximo de 12 (doze) meses 
contados da data de início da arbitragem, observado que referido prazo poderá ser prorrogado pela Câmara por um período adicional de até 6 (seis) meses, desde que 
V65+#?"!/!$,9+,[ Parágrafo Quinto. Os honorários dos advogados e demais despesas e custos decorrentes do procedimento arbitral serão suportados por uma ou por ambas 
as partes, como for decidido pela Câmara. Parágrafo Sexto. Em face da presente cláusula compromissória, toda e qualquer medida cautelar deverá ser requerida: (i) ao 
tribunal arbitral (caso este já tenha sido instaurado) e cumprida por solicitação do tribunal arbitral ao juiz estatal competente; ou (ii) diretamente ao Poder Judiciário (caso o 
tribunal arbitral ainda não tenha sido instaurado), no foro da comarca onde a medida cautelar deva ser cumprida pela parte requerida. Parágrafo Sétimo. As partes envolvidas 
na arbitragem deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações relacionadas à arbitragem. Nova Lima, 26 de maio de 2025. Leandro Luiz Gaudio Comazzetto - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA
AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Carangola, Processo Licitatório nº 614/2025 -
Concorrência nº 004/2025. Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recomposição de taludes no cemitério municipal de Carangola, conforme
documento anexo a este Termo, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Obras. Recebimento das Propostas: até as 09h29min do dia 01/07/
2025 - Início da Sessão de disputa de preços: 01/07/2025, as 09hrs e 30min -
Informações: Prefeitura Municipal, Praça Coronel Maximiano, 88, Centro,
Carangola/MG - Tel: (32) 3741-9600. Carangola/MG, 06/06/2025.

Eryck Chrystyan Ravaiani de Oliveira, Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAUBA/MG 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

Processo Licitatório n° 050|2025 - Dispensa Eletrônica nº 021/2025 
O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA-MG torna público que realizará DISPENSA 
ELETRÔNICA, para Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de publicação de atos 
oficiais no Diário Oficial da União (DOU). Período de propostas: de 
07/04/2025 às 08:00h até 10/04/2025 às 08:00h. Período de lances: 
10/04/2025 das 09:00h às 16:00h. Plataforma: Portal de Compras 
Públicas. Informações gerais e edital: na sede da Prefeitura ou no site 
https://www.pirauba.mg.gov.br.  

Piraúba, 02 de abril de 2025. 
Igor Júnior Dias de Oliveira - Agente de Contratação. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SÃO ROMÃO/MG
AVISO DE INTENÇÃO

A Pref. Municipal de São Romão torna pública a intenção em aderir a Ata de
RP 017/2024, oriunda do PE nº 014/2024, Proc. nº 025/2024, do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA
SUDENE - CIMAMS, cujo objeto é  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO, CAMINHONETES, SEDAN E SUV
(NOVOS - PRIMEIRO EMPLACAMENTO), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA
SUDENE - CIMAMS, CONFORME AS DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS. Fornecedor: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA,
CNPJ: 03.470.727/0041-18. São Romão/MG, 06 de junho de 2025

Allan Soares Cardoso - Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALTEROSA/MG
AVISO DE LEILÃO

MUNICIPIO DE ALTEROSA-MG, Processo Licitatório

141/2025, Leilão Presencial 01/2025.

Objeto:  ALIENAÇÃO PELA MAIOR OFERTA DE

PREÇOS, DE BENS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS,

CLASSIFICADOS COMO ANTIECONÔMICOS E

OCIOSOS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO

MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG.

O LEILÃO SERÁ REALIZADO NO DIA 12 DE JULHO

DE 2025 ÀS 09H00MIN (nove horas).

Informações e obtenção do edital na sede do setor de

Compras e Licitações, situado à Rua Dom Pedro II nº 54,

centro, de segunda a sexta-feira das 08hs às 16hs, pelo site:

https://www.alterosa.mg.gov.br/licitacao ou pelo Email:

compras@alterosa.mg.gov.br ou

licitacaoalterosa@hotmail.com.

Alterosa, 06 de Junho de 2025

Simone Aparecida Nogueira, Agente de Contratação

COMARCA DE BELO HORIZONTE. 3a VARA CÍVEL - Edital de Citação - Prazo de 20 
dias. O MM. Juiz de Direito Dr. Ronaldo Batista de Almeida, em pleno exercício do cargo e na 
forma da lei, etc... Faz saber aos que virem ou deste edital tiverem conhecimento, que perante 
este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo n. 5192868-39.2022.8.13.0024, (OAB 
MG 57986), Ação PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL que BANCO BRADESCO S.A. - 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 move contra RODOLPHO SILVEIRA - CPF: 032.960.206-32. É 
o presente edital para CITAR o requerido, RODOLPHO SILVEIRA, que se encontra em local 
incerto e não sabido, nos termos da ação que tem por objeto a condenação do requerido ao 
pagamento do débito no valor de R$ 123.085,80 (cento e vinte e três mil e oitenta e cinco reais 
e oitenta centavos) devidamente corrigido e acrescido de juros legais até a data do efetivo 
pagamento, além das custas processuais e honorários advocatícios referente a inadimplência ao 
contrato nº 7719183, firmado com o requerente. Para que chegue ao conhecimento os termos 
da ação, expediu o edital que será publicado no Diário Judiciário Eletrônico e em jornal de 
ampla circulação e afixado em local de costume. Prazo: 15 dias. Ciente dos arts. 344 e 257, I II 
e IV ambos do CPC, bem como que, em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial 
(artigo 257, IV do NCPC). Belo Horizonte, 29 de maio de 2025. Eu, Patrícia Lúcia Gonçalves 
Rodrigues, Gerente de Secretaria da 3ª Vara Cível o subscrevi, por ordem do MM. Juiz de 
Direito, Dr. Ronaldo Batista de Almeida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG
PAL 056/2025

CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025

MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ, PAL 056/2025,

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025.  Obj:

CREDENCIAMENTO DE PF E/OU PJ P/FORNEC. DE

REFEIÇÕES, A SEREM CONSUMIDAS NOS MUN. DE

FRANCISCO SÁ E MONTES CLAROS, EM ATENDIMENTO

A SOLICITAÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS. Edital completo; envio/recebimento de doc. de

habilitação por meio do site: www.licitacaofranciscosa.com.br

- Início de Credenciamento: 12/06/2025 à partir das 08h00min.

Alex Sander R. Aguiar

Agente de Contratação

4 EDITAIS / 7 e 8 JUN 25
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 7141-5FCA-E17E-FFE6.


